
AUTÓGRAFO Nº 141/2024
Projeto de Lei Complementar nº 23/2024
Autoria do Vereador Renato Zucoloto 

ALTERA  A  REDAÇÃO  DO  §  2º,  DO  ARTIGO  5º,  DA  LEI

COMPLEMENTAR Nº 476/1995.

A CÂMARA  MUNICIPAL  DE  RIBEIRÃO  PRETO,  NA  FORMA  DA  LEI,

APROVA:

Art. 1º  O § 2º do Art. 5º, da Lei Complementar nº 476/1995, passa a ter a

seguinte redação: 

“... 

Art. 5º ...(omissis) 

... 

... 

§  2º  As  restrições  de  gabarito  não  se  aplicam  aos  imóveis

edificados,  preexistentes  ou  ocupações  consolidadas  em  data

anterior à regulamentação estabelecida pela edição do Decreto nº

51, de 14 de março de 2024.” 14
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Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Ribeirão Preto, 30 de outubro de 2024.

ISAAC ANTUNES
Presidente
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